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PROCESSO: CEE-n° 2608/72 (CEBN-n° 06020/72) 

INTERESSADO: INDÚSTRIA TÊXTIL UNIVERSAL S. A. - JUNDIAÍ 

ASSUNTO: 2ª via do Certificado de Isenção referente ao exercício de 1966. 

CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU 

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA IGNEZ LONGHIN DE SIQUEIRA 

HISTÓRICO: A Empresa "Indústria Têxtil Universal S. 
A." estabelecida na cidade de Jundiai, solicitiou ao SEPE a expedi-
ção de 2ª via do Certificado de Isenção de Recolhimento do Salário-E-
ducação, relativo ao exercício de 1966, por motivo de extravio do ori-
ginal. 

Consultando o processo do mencionado certificado, 
o SEPE constatou que para o exercício de 1966, foi concedida, à em-
presa acima, a isenção de C$ 230.391,00 (fevereiro), C$ 270.741,00(mar-
ço), para o custeio de 46 bolsas de estudo de ensino fundamental, dis-
tribuidas na C.E. 178 (em Jundiaí) e na C.E. n° 30 (em Caçapava). Na 
ocasião foi expedido o certificado modelo "B" n° 253, o qual na época, 
não recebem parecer deste Conselho Estadual de Educação. 

Com base nas informações colhidas, o SEPE expediu 
a requerente, a 2ª via solicitada, remetendo-a a este Conselho, para 
a necessária homologação. 

CONCLUSÃO: Somos de parecer que a 2ª via do Certi-
ficado de Isenção de Recolhimento do Salário-Educação, Modelo "B", re-
lativo ao exercício de 1966, expedido pelo SEPE a favor da Empresa 
Indústria Têxtil Universal S.A." merece a homologação deste Conselho 
Estadual de Educação. A informação SEPE n° 353/72, xerografada,pas-
sa a integrar o processo CEE, relativo à matéria. 

São Paulo, 20 de dezembro de 1972. 

a) Conselheira Maria Ignez L. de Siqueira - Relatora. 

A Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em sessão realizada 
cota data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclu-
são do VOTO da nobre Conselheira. 

Presentes os nobres Conselheiros: José Borges dos Santos 
Júnior, José Conceição Paixão, Maria de Lourdes Mariotto Haidar, Ma-
ria Ignez Longhin de Siqueira e Therezinha Fram. 

Sala das Sessões, em 20 de dezembro de 1972. 

a) Conselheiro Jair de Moraes Neves - Presidente. 


